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DESTINADO A CONTATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO DE 

HEMATOLOGIA, DESTINADO AO ATENDIMENTO DE 

DEMANDA ESPECÍFICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE LUÍS GOMES/RN, COM RECURSOS 

REMANESCENTES DAS PROPOSTAS Nº 12268.029000/1190-08-MS 

E 12268.029000/1190-09-MS, AMBAS DO BLOCO DE 

INVESTIMENTO, CONSIGNADOS NA LOA - LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL, EXERCÍCIO DE 2021, NAS 

CONDIÇÕES ASSEGUIR DESCRITAS, CONSOANTE AS 

DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

 

 

DO OBJETO 
 

1. Constitui objeto do presente Termo de Referência: A escolha de empresa especializada para 

fornecimento de equipamento automático de hematologia, destinado ao atendimento de demanda 

específica da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos remanescentes 

das propostas nº 12268.029000/1190-08-MS e 12268.029000/1190-09-MS, ambas do Bloco de 

Investimento, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 2021, nas 

quantidades, especificações e demais condições descritas no termo de referência, consoante as 

disposições da legislação vigente. 

 

1.1.  O produto ofertado pelas licitantes deverá obrigatoriamente, atender as disposições do art. 

39, VIII, da Lei nº 8.078/90, no que se refere a observação das normas de qualidade e padrões 

estabelecidos pelos órgãos competentes de controle e fiscalização. 
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DA JUSTIFICATIVA  
 

2. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se pela necessidade no desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando sobretudo à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. As quantidades, características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

 
 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

0001 01 UND 

ANALISADOR AUTOMÁTICO PARA HEMATOLOGIA: 

Análise de, no mínimo, 26 parâmetros; Realizando, no mínimo, os 

seguintes testes: contagem total de leucócitos, Contagem total de 

eritrócitos, desejável leitura espectrofométrica de hemoglobina 

(cianometahemoglobina), Determinação hematócrito, Determinação 

de volume corpuscular médio, Determinação da Hemoglobina 

Corpuscular Média, Determinação da Concentração da 

Hemoglobina Corpuscular Média, Determinação do Índice de 

Anisocitose, Contagem total de plaquetas, Determinação do volume 

plaquetário médio, Determinação de plaquetócrito, Determinação da 

amplitude da distribuição de plaquetas, Contagem de linfócitos 

(valor absoluto), Contagem de linfócitos (valor relativo), Contagem 

de monócitos (valor relativo), Contagem de monócitos (valor 

absoluto), Contagem de neutrófilos (valor absoluto); Contagem de 

neutrófilos (valor relativo), Contagem de eosinófilos (valor 

absoluto), Contagem de eosinófilos (valor relativo), Contagem de 

basófilos (valor absoluto, Contagem de basófilos (valor relativo), 

Contagem de linfócitos atípicos (valor absoluto), Contagem de 

linfócitos atípicos (valor relativo), Contagem de grandes células 

imaturas (valor absoluto); Contagem de grandes células imaturas 

(valor relativo). Capacidade de, no mínimo, 60 amostras/hora. 

Análise de amostras em tubos abertos com aspiração de no 35µl ou 

menos. Procedimento de limpeza e calibração. Identificação de 

amostras: alfanumérica, numérica ou sequencial. Limites de 

pacientes programáveis. Alarmes patológicos série vermelha, série 

branca e plaquetas. Alarmes para falhas de contagem. Acompanha 

impressora. Interface RS 232 incluindo gráficos e matriz. Leitor de 

código de barras. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade 

solicitante. Que no caso do município de Luís Gomes/RN, 220WTS. 

Especificação sugerida pelo SIGEM. 
 
 

2.1.  As quantidades descritas no item acima epigrafado são meramente estimativas, podendo 

variar durante a execução do contrato, não cabendo à empresa vencedora do certame quaisquer 

direitos caso as mesmas não sejam atingidas durante o prazo de vigência do contrato. 
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2.2.  A estimativa da quantidade dos produtos não configura responsabilidade do contratante em 

adquiri-los, não estando a Prefeitura Municipal de Luís Gomes adstrita a qualquer consumo ou 

cota mínima. 
 
 

DA INTRODUÇÃO 
 

3. O presente termo de referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o 

Processo Licitatório para aquisição do produto, objetivando o desenvolvimento das ações e 

metas planejadas pela gestão municipal de Luís Gomes/RN, através da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

3.1.  As especificações técnicas e quantitativo do produto a ser adquirido, estão de acordo com as 

disposições do artigo 15, § 7º, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme explicitadas neste Termo de 

Referência. 

 

3.2. De acordo com a Constituição cidadã de 1988, O direito à saúde se insere na órbita dos 

direitos sociais constitucionalmente garantidos. Trata-se de um direito público subjetivo, uma 

prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas, conforme dispões os 

artigos de 196 a 200 da Carta magna. 

 

3.3. É do conhecimento público que a saúde é direito de todos e dever do Estado, de deverá ser 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução dos riscos de doença e de 

outros agravos, sendo o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. 

 

3.4. Assim, a saúde constitui, de outro lado, competência comum dos entes federados, nos 

termos do art. 23, II, da Carta Maior. 

 

3.5. O Brasil vem construindo desde 1988 um sistema de saúde destinado a garantir a todos seus 

cidadãos o acesso universal e igualitário, com a maior quantidade de serviços possível, orientado 

pelas necessidades de sua gente e não pela sua renda ou posição social. Muitos obstáculos têm 

sido colocados para que esse propósito seja alcançado. 

 

3.6. Por outro lado, o art. 37, caput, impões aos entes federados a observação dos princípios 

básicos aplicáveis à administração pública, ao mesmo tempo incumbe ao poder público a 

obrigação de manter serviços adequados, na forma do art. 175, parágrafo único, inciso IV da 

Carta Magna. 

 

3.7. Verifica-se que dentre eles está o princípio da eficiência, inserido pela Emenda 

Constitucional n° 19 (reforma administrativa), como exigência a todos os órgãos públicos, para 

que prestem bons serviços à população, com competência, para gerar a eficácia na atuação do 

Estado. 
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3.8. Todavia, os serviços públicos são aqueles prestados a sociedade através do ente federado, a 

fim de se obter o bem-estar na população, os quais são considerados de grande importância para 

a nossa vida, dentre eles estão incluídos a realizaçao de exames laboratoriais como forma de 

auxiliar o raciocínio médico após a obtenção da história clínica e a realização do exame físico 

dos pacientes, para se chegar a um diagnóstico conclusivo da patologia em análise. 

 

3.9. De fato, os beneficiários devem ser o enfoque central na prestação dos serviços públicos, até 

porque além da promoção de segurança e de ordem, a justificativa para a existência do próprio 

estado é a de oferecer aos administrados as utilidades e comodidades para a vida em sociedade. 

 

3.10. A saúde é um direito de todos, como afirma a Constituição Federal. Naturalmente, 

entende-se que o Estado tem a obrigação de prover atenção à saúde, ou seja, é impossível tornar 

todos sadios por força de lei, assim, todo cidadão tem o direito ao acesso aos serviços de saúde 

em todos os níveis de assistência.  

3.11. Nessa perspectiva, o laboratório da Unidade Básica de Saúde Joaquim Martins Lopes será 

equipado com aparelho automático de hematologia para realização de exames bioquímicos com 

mais rapidez e precisão e assim, a população de Luís Gomes possa ser assistida com maior 

eficiência e agilidade, de forma a permitir significativo aumento na oferta dos serviços de saúde 

(exames laboratoriais) no município de Luís Gomes/RN.  

3.12. Trata-se de equipamento indispensável para manutenção das ações desenvolvidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes, razão pela qual se faz imprescindível, 

considerando que o município não dispões de outro mecanismo que possa viabilizar a aquisição 

de tal equipamento, uma vez que não inexistem contratos anteriores em vigor. 

3.13. O equipamento automático de hematologia proporcionará a realização de diversos exames 

em caráter de urgência para os pacientes do Hospital Municipal Vereador Antônio Linhares, uma 

vez que o laboratório da Unidade Básica de Saúde Joaquim Martins Lopes funcionará durante 

toda semana com bioquímicos (biomédicos) de plantão, proporcionando mais celeridade e 

autonomia nos diagnósticos, além da redução de custos. 

3.14. Além do mais, pesquisas apontam que 70% das decisões médicas são tomadas com base 

nos resultados dos exames laboratoriais, logo sem estes exames a equipe médica não saberia qual 

conduta adotar com o paciente. 

 

3.15. Sem dúvida, a continuidade dos serviços colocados à disposição da população é um dos 

atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da 

prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos administrados, sendo o equipamento 

automático de hematologia uma ferramenta de trabalho adequada que agilizará os exames 

clínicos no município de Luís Gomes/RN. 
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3.16. Como garantia de qualidade, o equipamento automático de hematologia deve atender as 

especificações previamente definidas no item dois, caso as especificações não sejam atendidas, o 

produto deverá ser imediatamente devolvido ao fornecedor, para que possa substitui-lo no prazo 

máximo de 48h00min, por produto de especificação idêntica ou superior as descritas neste 

Termo de Referência. 

 

3.17. A aquisição do equipamento de hematologia tem por finalidade, atender às necessidades do 

município de Luís Gomes/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, para o provimento das 

ações planejadas nas ferramentas de trabalho aprovadas para o exercício de 2021, com vistas ao 

cumprimento das regras estabelecidas nas cartilhas e orientações provenientes das entidades de 

controle conhecidas e que merecem todo o respeito dos que fazem a administração pública de 

Luís Gomes/RN. 

 

3.18. A contratação almeja melhor planejamento de custos, economicidade e otimização dos 

procedimentos adotados, evitando assim, contratações emergenciais e gastos desnecessários, 

com vista a seleção da proposta mais vantajosa para o município de Luís Gomes/RN, que será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

3.19. O contrato resultante do procedimento licitatório adotado, para aquisição do equipamento 

automático de hematologia, terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, 

respeitadas as regras do art. 57 da lei nº 8.666/93, cujo objeto será destinado ao suprimento das 

necessidades do município de Luís Gomes/RN. 

 

3.20. Ressaltamos que a não aquisição do produto objeto deste Termo de Referência, poderá 

prejudicar as metas planejadas pela Secretaria Municipal de Saúde, mais precisamente no que se 

refere a implementação de exames laboratoriais na Unidade Básica de Saúde Joaquim Martins 

Lopes com a instalação do novo equipamento, o qual irá possibilitar a execução de serviços que 

não podem sofrer solução de continuidade. 
 

 

DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4. A opção pela utilização do sistema de Registro de Preços se dá em face da imprevisibilidade 

acerca da necessidade real do produto ao longo do ano, e, ainda considerando que a Prefeitura 

Municipal de Luís Gomes/RN, não dispõe dos recursos necessários para aquisição de grande 

quantidade do produto. Assim, faz-se imprescindível o registro de preços para aquisição apenas 

da quantidade necessária à execução da demanda programada, a fim de não comprometer os 

serviços essenciais desenvolvidos pelo município de Luís Gomes/RN. 

 

4.1. O Sistema de Registro de Preços é o que melhor se adequa a administração municipal no 

momento, em face da imprevisibilidade da quantidade do produto, visando ainda economia 
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processual, consoante as disposições do art. 3º do Decreto Federal nº 7.892, de janeiro de 2013, 

in verbis: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 

de contratações frequentes; 

[...] 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.” 

4.2. Será permitida a Adesão para os órgãos que compõem a estrutura administrativa do 

município de Luís Gomes/RN, que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Legislação de regência. 

 

4.3. órgãos ou entidades da administração pública não participante do presente certame, 

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão a Ata de Registro de 

Preços, mediante a anuência do órgão gerenciado. 

 

4.4. As mencionadas adesões, no caso dos órgãos ou entidades da administração pública, 

justificam-se em função do princípio da economia processual, com vistas a produzir o máximo 

de resultados com o mínimo de esforços, evitando-se, assim, gasto de tempo e dinheiro, 

primando sempre pela eficiência e economicidade da gestão. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

5. O presente termo de referência encontra fundamentação legal no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, e tem por finalidade cumprir as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto 

Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 com suas alterações posteriores, da Lei Federal nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 

9.017/95 e da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública e demais legislação pertinente aplicável a espécie, a fim de obter a melhor 

proposta para administração municipal de Luís Gomes/RN. 

 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 

6. Os produtos acima descritos, objeto desse Termo de Referência, são classificados como 

comuns, consoante as disposições do Parágrafo único, art. 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
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2002 e Decreto nº 10.024/2019, visto que foram objetivamente definidos, por especificações 

usuais de mercado. 

 

6.1.  Bens e serviços comuns são aqueles cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos 

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação 

minuciosa, sendo facilmente encontrados no mercado. 

 

6.2.  O bem ou serviço será considerado comum quando for possível estabelecer, para efeito de 

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade 

e desempenho peculiares ao objeto. São inúmeros os objetos a serem licitados que não são vistos 

com clareza pelos gestores como sendo ou não bem ou serviço comum. 

 

6.3.  Nesse Contexto, com o intuito definir se o objeto é comum ou não, o legislador procurou, 

por meio de uma lista anexada ao Decreto nº 3.555, de 2000, definir os bens ou serviços de 

natureza comum. No entanto, essa lista foi considerada meramente exemplificativa, em razão da 

impossibilidade se listar tudo que é comum. 

 

6.4.  Assim, cabe ao gestor, na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, decidir-

se pela modalidade pregão sempre que o objeto for considerado comum. Assim, por possuir 

padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no 

mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade pregão, preferencialmente na 

forma eletrônica. 

 

6.5.  No presente caso, o objeto almejado trata-se da aquisição de equipamento automático de 

hematologia, cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista 

ser comparável entre si e não necessitam de avaliação minuciosa, sendo encontrado facilmente 

no mercado. 
 

DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

7. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os 

custos, diretos e indiretos relativos ao objeto do edital, inclusive com as despesas de transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros 

decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do instrumento convocatório, não 

cabendo ao município de Luís Gomes quaisquer custos adicionais. 

 

7.1.  Quanto ao critério de julgamento de menor preço por item, será levado em consideração o 

valor médio do produto estimado por meio de levantamento de preços realizado pela Secretaria 

Municipal Solicitante, com base nas informações fornecidas por empresas do ramo que 

comercializam produtos de natureza semelhante na região do Alto Oeste Potiguar e Sertão da 

Paraíba, referente aos preços praticados durante os meses de abril e maio de 2021, que servirão 

de parâmetros para elaboração das propostas, assim, espera-se com isso conseguir uma melhor 

proposta para a administração de Luís Gomes/RN. 
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7.2.  A empresa que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação ou declaração falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a administração 

pública municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e 

das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação da demandada e da ampla 

defesa. 

 

DAS CARACTERISTICAS DO PRODUTO 
 

8. O Analisador automático hematológico é um aparelho de grande relevância, muito utilizado 

nos laboratórios de análises clínicas, necessário a realização de exames com maior precisão e 

agilidade, capaz de auxiliar o profissional de saúde na definição de diagnósticos mais precisos, 

refletindo em benefícios aos pacientes. 

 

8.1. Sabemos que nos últimos anos com a crescente evolução da biomedicina e a globalização 

dos processos de produção, a ciência vem proporcionando à humanidade grandes transformações 

decorrentes do avanço tecnológico na automação e modernização dos procedimentos 

laboratoriais, visando sobretudo redução de custo, uma melhor qualidade dos serviços, sempre 

na busca de melhores resultados. 

 

8.2. A fluente evolução tecnológica na área da atividade laboratorial vem oportunizado ao 

sistema de saúde criar substancialmente novos tipos de exames passiveis de análise, ampliando, 

consideravelmente, a importância do laboratório na decisão médica e na tomada de condutas 

terapêuticas. 

 

8.3. Na atualidade, os laboratórios de análises clínicos quase em sua totalidade utilizam 

equipamentos automatizados em hematologia para realização de exames, sabe-se, que sem a 

ajuda de tal equipamento a produção laboratorial seria inviável devido a crescente demanda. 

Sem dúvida, a automação é uma realidade na medicina, uma vez que possibilita examinar uma 

maior quantidade de amostras com agilidade e segurança dos resultados. 

 

8.4. Por todo o exposto, conclui-se que o equipamento automático hematológico, será de grande 

proficiência para o laboratório da Unidade Básica de Saúde Joaquim Martins Lopes, devendo 

seguir as especificações técnicas constantes no item dois do presente Termo de Referência. 

 

8.5. Nesse diapasão, o produto deverá atender a todas as normas técnicas aplicáveis, inclusive as 

de segurança recomendadas pela ANISA e especificações do fabricante, a fim de garantir a 

qualidade e a boa funcionalidade do equipamento. 
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8.6. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução do contrato.  

 

8.7. O produto deverá ser entregue no horário de expediente normal. No caso de haver 

necessidade fazer entrega nos fins de semana ou após o horário de funcionamento normal da 

Secretaria Municipal de Saúde, a contratada poderá entrar em entendimento com a fiscalização 

do contrato para que esta possa autorizar a entrega do produto. 

 
 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

9. O recebimento do produto objeto da licitação será fiscalizado por servidor designado por 

meio de portaria editada pelo gestor municipal de Luís Gomes, e dar-se-á mediante termo 

circunstanciado, na forma do § 1º e Inciso II, do Art. 73, da Lei de Licitações; 

 

9.1. O produto solicitado deverá ser entregue acondicionado adequadamente de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte, diretamente no Almoxarifado da Secretaria Municipal 

de Saúde como órgão solicitante, a qual encaminhara o produto para os fins a que se destina; 

 

9.2. O início do fornecimento do produto se dará após a entrega da Ordem de Compra à 

contratada devidamente assinada pela autoridade competente; 

 

9.3. A aquisição do produto, objeto da licitação será imediata de acordo com a necessidade da 

administração municipal, mediante emissão da Ordem de Compra; 

  

9.4. A administração municipal de Luís Gomes se reserva no direito de fazer novas solicitações a 

qualquer tempo sem a obrigatoriedade cumprir meta ou percentual na aquisição do produto, 

destinados ao desenvolvimento das ações e metas definidas para um período de 12 (doze) meses. 

 

9.5. O produto requisitado deverá ser entregue diretamente no Almoxarifado da Secretaria 

Municipal de Saúde como órgão contratante, sito à Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, 

Centro, Luís Gomes/RN, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a emissão da Ordem de 

Compra, em parcelas conforme solicitação do setor competente; 

 

9.6. O não atendimento do prazo fixado neste termo de referência implicarão na aplicação das 

sanções definidas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

  

9.7. O analisador automático para hematologia deverá ter no ato da entrega, prazo de garantia 

mínimo de 12 (doze) meses de acordo com as características e especificidade, consoante as 

disposições da legislação pertinente. 
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9.8. O equipamento recusado pela administração municipal, deverá ser substituído 

automaticamente, no prazo máximo de 72h00min, contadas da data da Notificação, correndo por 

conta do fornecedor as despesas de substituição do referido produto; 

 

9.9. Não será admitido para efeito de recebimento, produto que esteja em desacordo ou 

conflitante com quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência, nas Propostas 

Comerciais e na Nota de Empenho; 

 

9.10. O não atendimento do prazo fixado do item 9.7 implicará em pena de rescisão do termo 

que instrumentaliza a contração, salvo justificativa fundamentada do fornecedor, com a devida 

aceitação do ordenador despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação; 

 

9.11. Feita à entrega pela contratada, a contratante por intermédio da Comissão de Recebimento, 

realizará no prazo máximo de 24h00min, os exames necessários para aceitação e aprovação do 

produto de modo a comprovar que os mesmos atendem as especificações estabelecidas no edital, 

conforme descrito na proposta vencedora; 

  

9.12. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem as especificações 

do objeto licitado, poderá a administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a 

licitante a providenciar a substituição do produto não aceito, no prazo máximo de 72h00min. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 

pelo representante da CONTRATADA. 

 

10.1. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a entrega do produto objeto do certame, no 

prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

10.2.  Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado e efetivamente executado, de acordo 

com as cláusulas contratuais ou documento equivalente, consoante as disposições da legislação 

em vigor, após o cumprimento das formalidades legais. 

 

10.3. Encaminhar a nota de empenho para empresa, e registrar o recebimento, fiscalizar o 

cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, comunicando a autoridade competente 

as irregularidades. 

 

10.4. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 

10.5. O município de Luís Gomes/RN, não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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DAS ORIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

11.  Entregar o produto nas quantidades, prazos e qualidade cotada, por sua exclusiva conta e 

responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado pelo contratante em estrita 

conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, e no que forem 

aplicáveis, com as normas do fabricante da ABNT ou a legislação vigente; 

 

11.1.  Substituir, as suas expensas, todo e qualquer material que estiver em desacordo com as 

especificações e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 

acondicionamento, após a notificação formal do contratante; 

 

11.2.  Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua 

contratação. 

 

11.3.  Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o contratante. 

 

11.4.  Manter o contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone, fax e 

e-mail. 

 

11.5.  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao contratante 

ou a terceiros em razão ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

 

11.6.  Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidades da contratada 

para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

 

11.7.  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, cujas 

reclamações se obriga a atender. 

 

11.8.  Comunicar ao contratante, no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data de entrega do equipamento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

 

11.9.  É de responsabilidade da contratada a disposição final responsável e ambientalmente 

adequada dos resíduos de quaisquer naturezas, após o uso, em observância à Logística Reversa 

disposta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, obedecendo ao disposto na Norma Brasileira ABNT 

NBR 10004:2004 e em conformidade com o respectivo acordo setorial, regulamento expedido 

pelo Poder Público ou termo de compromisso. 

 

11.9.1. O contratante reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a que se refere o item 

anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso, caso julgue mais conveniente 

para a administração de Luís Gomes/RN. 
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11.10.  A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários na execução do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor contratado. 

   

DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

12.  Não será permitida a subcontratação do objeto licitado, na forma do art. 78, VI, da Lei nº 

8.666/93.  

   

DO CONSÓRCIO 
 

13.  Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, pois a realidade do 

mercado demonstra que existem várias empresas especializadas na execução deste objeto, não 

precisando de outras empresas para auxílio técnico ou operacional.  

   

DA GARANTIA 
 

14.  O objeto da presente contratação deverá contar com a garantia oferecida pelo fabricante, e 

na sua ausência, com a garantia legal (Código de Defesa do Consumidor), dentro da qual a 

contratada substituirá todo os equipamentos que venham a apresentar defeitos de fabricação, sem 

ônus para o contratante.  

   

DOS PRAZOS 
 

15.  O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após publicação na imprensa oficial. 

 

15.1. O início da execução do contrato a imediata, após a emissão da Ordem de Compra pelo 

gestor do município de Luís Gomes/RN; 

 

15.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua 

assinatura, condicionada a publicação na imprensa oficial, conforme preceitua o art. 15, § 3º, inc. 

III, da Lei nº 8.666/93. 

 

15.3.  O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 dezembro de 

2021/2022, com validade e eficácia legal após publicação do seu extrato no Diário Oficial da 

União, através do site www.in.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte, site www.femurn.org.br e no Diário Oficial do Município de Luís Gomes/RN, 

site www.Luísgomesrn.gov.br e no Mural da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 

respeitadas as disposições do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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15.4. O prazo para entrega do produto solicitados será de no máximo de 15 (quinze) dias após a 

emissão da Ordem de Compra e notas de empenho, considerando que trata-se de equipamento 

automático de hematologia, destinado ao atendimento de demanda específica da Secretaria 

Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN. 
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

16.  Os recursos orçamentários para fazer face as despesas com a aquisição do produto objeto do 

contrato para o ano de 2021, encontram-se alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual e para os 

demais exercícios serão afetos na legislação orçamentária pertinente, observadas as prioridades 

fixadas para cada exercício financeiro. 

 

16.1. O valor da respectiva aquisição foi estimado por meio de levantamento de preços realizado 

pela secretaria municipal solicitante, com base nas informações fornecidas por empresas do ramo 

que comercializam produtos de natureza semelhante na região do Alto Oeste Potiguar e Sertão 

da Paraíba, referente aos preços praticados durante os meses de abril e maio de 2021, com valor 

estimado em R$ 47.668,25 (Quarenta e Sete Mil, Seiscentos e Sessenta e Oito Reais e Vinte e 

Cinco Centavos); 

 

16.2. As despesas com a aquisição do produto de que trata o objeto deste Termo de Referência, 

correrá a cargo da dotação orçamentária - atividade: 02.009.10.301.1008.1.73, CONVÊNIO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE / PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES – REF. AMPLIAÇÃO / 

REEQUIPAMENTO UNIDADE HOSPITALAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 – 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 220.000003 – TRANSFERENCIAS DE 

CONVÊNIOS OU DE CONTRATOS DE REPASSE VINCULADO, consoante as disposições LOA - 

Lei Orçamentária Anual, Lei Municipal nº 489/2020. 

 

DO RECEBIMENTO 
 

17. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto da contratação será 

recebido: 

 

17.1. Provisória: mediante recibo, imediatamente após efetuada a entrega, para posterior 

verificação da sua conformidade com a especificação. 

 

17.2. Definitiva: mediante recibo, em até 05 (dez) dias úteis após o recebimento provisório e a 

verificação da perfeita execução das obrigações contratuais (qualidade e/ou quantidade do 

material, marca e modelo). 

 

17.3. À Prefeitura Municipal de Luís Gomes, fica reservado o direito de rejeitar parcial ou 

totalmente o produto entregue em desconformidade com as especificações constantes no item 2 

do presente termo, ficando a contratada na obrigação de substituí-lo, a suas expensas, no prazo 

de 5 (cinco) dias contados da data de recebimento da notificação.  
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17.3.1.  O prazo poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, em caso justificável, 

desde que não traga prejuízos à Administração. 

 

17.3.2.  A notificação a que se refere o item 17.3, suspende os prazos de recebimento e de 

pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

 

17.4. O produto deverá ser acompanhado, quando for o caso, de prospectos, manuais de 

utilização, rede credenciada para assistência técnica autorizada, e outros documentos 

encaminhados pelo fabricante. 
 

17.5. Por ocasião do recebimento do único item será verificada a quantidade e a qualidade de 

acordo com a proposta vencedora. 

 

17.6. No ato do recebimento, o equipamento de que trata o objeto do presente Termo de 

Referência deverá estar com prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, contados da sua 

entrega no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN. 

 

17.7. A nota de empenho substitui o instrumento de contrato, nos termos do art. 62, caput e § 4º 

da Lei nº 8.666/93, e a adjudicatária passa à condição de contratada após recebê-la. Desse modo, 

deve observar as obrigações assumidas, sujeitando-se às sanções previstas neste Termo de 

Referência. 

 

DO FATURAMENTO 
 

18. A contratada deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome do 

Fundo Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, inscrita no CNPJ nº 12.268.029/0001-38, com 

sede na Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, 

emitida após a entrega do objeto licitado no prazo especificado. 

 

18.1. A fatura ou nota fiscal deverá estar acompanhada das respectivas comprovações de 

regularidade junto à Seguridade Social – Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF, às Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal de seu domicílio 

ou sede e à Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme 

Lei nº 12.440/2011. 

18.2. A fatura/nota fiscal deverá ser enviada em formato PDF por meio eletrônico, através do e-

mail: pmlgomesrn@gmail.com, ou diretamente na Secretaria Municipal de Finanças, com Sede 

na Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, nº 300, Centro, Luís Gomes/RN. 

18.3. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

18.4. Em caso de atraso na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da licitante vencedora, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação. 
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DA ATESTAÇÃO DAS FATURAS CORESPONDENTES 
 

19.  A atestação das faturas é o registro formal de recebimento provisório do produto promovido 

pelo fiscalizador do contratado, que significa o reconhecimento do cumprimento de cada parcela 

remunerável do objeto. Trata-se de elemento imprescindível para liquidação da despesa.  

 

19.1. A atestação das faturas correspondentes a aquisição do produto objeto do presente Termo 

de Referência, caberá ao gestor imediato da secretaria municipal requisitante ou ao Secretária 

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, como órgão 

contratante. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

20.  O pagamento será efetuado em moeda nacional mediante processo regular e em observância 

às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, em parcelas de acordo com o recebimento 

do produto, obedecidas as regras da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, que trata da ordem 

cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, por meio de transferência Bancária. 

 

20.1. As Notas Fiscais em regra devem corresponder ao objeto fornecido, com respectivos 

valores e quantitativos consignados na Nota de Empenho, em nome do Fundo Municipal de 

Saúde de Luís Gomes/RN, inscrita no CNPJ nº 12.268.029/0001-38, com sede na Rua Prefeito 

Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, no caso de divergência, a 

contratante deve notificar a contratada a substituí-la em 3 (três) dias úteis, com suspensão do 

prazo de pagamento. 

20.2. Em caso de entregas parciais, a nota fiscal deverá corresponder aos itens efetivamente 

entregues. No caso de fornecimento de itens com pendências, o pagamento parcial da nota 

poderá ser efetivado quando sua substituição for inconveniente, a critério da administração. 

20.3. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar 

juntamente com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

DO REAJUSTAMENTO 
 

21. Os preços a serem contratados, tidos como vencedores do presente certame, serão fixos e 

irreajustáveis, nos termos da legislação em vigor, exceto na ocorrência de fato que justifique a 

aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 na sua 

atual redação. 
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21.1.  Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 

8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

22. Os contratos resultantes da licitação adotada para aquisição do produto, poderão ser 

alterados nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse da 

administração e do contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

23. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do edital, serão aplicadas as 

penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nos artigos 

86 e 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e também aplicar-se-ão as seguintes 

sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 

23.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a contratada que: 

23.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

23.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; não mantiver a proposta. 

23.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o contratante; 

23.2.2. Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, a ser 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, na 

seguinte hipótese: 

23.2.2.1. De 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado das obrigações 

estabelecidas no Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida; 

23.2.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida ou sobre o 

valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, no caso de inexecução 

parcial, e 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do objeto contratado, sobre o valor 

total do Contrato. 
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23.2.4.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Luís 

Gomes, pelo prazo de até dois anos; 

23.2.5.  Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Luís Gomes com o 

consequente descredenciamento no CRC – Luís Gomes/RN, pelo prazo de até cinco anos; 

23.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir o contratante pelos prejuízos causados; 

23.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas e os profissionais que: 

23.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

23.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

23.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

23.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.7. Desconto do valor da multa, se o valor da multa não for pago por meio de dam, DAM, será 

automaticamente descontado dos créditos que a contratada vier a fazer jus perante o contratante, 

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, e se for superior a estes, será 

abatido do valor da garantia de execução do Contrato, se houver, ou ainda, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

23.8. Quando a ação ou omissão da contratada se enquadrar em tipos distintos de penalidades, 

prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave. 

23.9. As penalidades de multas moratória ou compensatória poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as demais sanções. 

23.10. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 
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23.11. A aplicação das penalidades previstas nos itens 23.2.1, 23.2.2, 23.2.3 e 23.2.4 poderão ser 

interpostos recursos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, 

conforme a alínea f do inciso “I” do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

23.12. No caso das penalidades previstas nos itens 23.2.5 e 23.2.6 caberá pedido de 

reconsideração à autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do 

ato, conforme o inciso III do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

DA RESPONSABILIDADE PELO TERMO DE REFERENCIA 
 

24.  O Termo de Referência é o documento, elaborado a partir dos estudos técnicos 

preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 

24.1. O Termo de Referência exibido, tem por finalidade selecionar empresa para fornecimento 

de equipamento automático de hematologia, destinado ao atendimento de demanda específica da 

Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, através do Sistema de Registro de Preços, 

consoante as disposições do art. 15 da Lei nº 8.666 de 21/06/93.  

24.2. O documento deve ser assinado pelo responsável pela Unidade Solicitante, no presente 

caso, o Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das suas 

atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis. 

DO FORO COMPETENTE 
 

25.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da Cidade Luís 

Gomes/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Atenciosamente, 

 

 

Luís Gomes/RN, 24 de maio de 2021. 

 

 

Michael Carlos da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
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